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ATA Nº. 16/2014 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÍLHAVO 

REALIZADA NO DIA DEZASSETE DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS 

MIL E CATORZE. --------------------------------------------------------------------------------------- 

Aos dezassete dias do mês de setembro do ano de dois mil e catorze, reuniu ordinariamente a 

Câmara Municipal de Ílhavo, no Salão Nobre do Edifício Municipal, sob a presidência do Sr. 

Presidente da Câmara, Fernando Fidalgo Caçoilo, e com a presença dos Vereadores eleitos, 

José Marinho Vaz, Beatriz de Fátima Clemente Martins, António Pedro Oliveira Martins, 

Paulo Sérgio Teixeira da Costa, e Ana Margarida Santos Bastos. ----------------------------------- 

Faltou à reunião o Sr. Vice-Presidente, Marcos Labrincha Ré, por se encontrar em 

representação da CMI no âmbito da “Semana da Maioridade 2014”, conforme informação 

prestada pelo Sr. Presidente da Câmara. ---------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade justificar a respetiva falta. ---------------------------- 

Secretariou a reunião o Chefe da Divisão de Administração Geral, Rui Manuel Pais Farinha. - 

A reunião teve início às 18.00 horas, conforme deliberação do Executivo Municipal na sua 

reunião de 03.setembro.2014. ----------------------------------------------------------------------------- 

Uma vez declarada aberta a reunião pelo Sr. Presidente da Câmara, foram tratados os 

seguintes assuntos: ----------------------------------------------------------------------------------------- 

NO PERÍODO DA ORDEM DO DIA: --------------------------------------------------------------- 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA. ------------------------------------------------------------- 

Presente o Resumo Diário da Tesouraria nº. 185, do dia dezasseis de setembro do ano de dois 

mil e catorze, pelo qual foi tomado conhecimento que no cofre existiam as importâncias de € 

2.850.289,19 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil, duzentos e oitenta e nove euros e 

dezanove cêntimos), respeitante a Dotações Orçamentais e € 622.421,52 (seiscentos e vinte e 

dois mil, quatrocentos e vinte e um euros e cinquenta e dois cêntimos), respeitante a Dotações 

não Orçamentais. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

ATA DA REUNIÃO ANTERIOR. -------------------------------------------------------------------- 

Presente a Ata número 15, da reunião ordinária realizada no dia três de setembro do ano de 

dois mil e catorze. ------------------------------------------------------------------------------------------ 
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Uma vez que o texto da mesma tinha sido distribuído previamente por todos os Membros da 

Câmara, de acordo com o previsto no artigo 4º do Decreto - Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, foi a sua leitura dispensada. ------------------------------------------------------- 

Submetida a votação, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente Ata. ------------------- 

EXPEDIENTE DIVERSO. ------------------------------------------------------------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento do seguinte expediente: ---- 

- Ofício n.º 1313, da Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos, datado de 

11.setembro.2014, através do qual a Câmara Municipal é informada do arquivo da queixa 

contra si apresentada pelo Coletivo de Intervenção de Defesa dos Interesses dos Habitantes da 

Coutada, Associação Cívica. ------------------------------------------------------------------------------ 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. ------------------------------------------------ 

APROVISIONAMENTOS. ----------------------------------------------------------------------------- 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS. ------------------------------------------------------------------------- 

COMPARTICIPAÇÕES PUBLICITÁRIAS – RATIFICAÇÕES. ----------------------------- 

Presente as seguintes seis Ordens de Pagamento, autorizadas pelo Sr. Presidente da Câmara: -- 

1ª - Com o n.º 3279, datada de 28.agosto.2014, no valor de 1.461,24 €, referente a “Encarte 

Comunicacional para Promoção do MMI e Aquário”, inserta em “Diaveiro – Empresa Diário 

de Aveiro, Lda”. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

2ª - Com o n.º 3280, datada de 28.agosto.2014, no valor de 676,50 €, referente a “Publicidade 

Praias da Barra e Costa Nova”, inserta em “Diaveiro – Empresa Diário de Aveiro, Lda”. ------ 

3ª - Com o n.º 3457, datada de 04.setembro.2014, no valor de 61,50 €, referente a 

“Publicidade Festival do Bacalhau/14”, inserta em Jornal “O Ilhavense”. ------------------------- 

4ª - Com o n.º 3477, datado de 05.setembro.2014, no valor de 3.682,44 €, referente a 

“Suplemento de 8 páginas – Projeto Festival Rádio Faneca/14”, inserta em “Diaveiro – 

Empresa Diário de Aveiro, Lda”. ------------------------------------------------------------------------ 

5ª - Com o n.º 3478, datado de 05.setembro.2014, no valor de 4.920,00 €, referente a 

“Publicidade (vários eventos)”, inserta em “Diaveiro – Empresa Diário de Aveiro, Lda”. ------ 

6ª - Com o n.º 3480, datado de 05.setembro.2014, no valor de 1.266,05 €, referente a 

“Publicidade ao Programa Cultural CCI/CCGN – 3º Trimestre/2014”, inserta em “Diaveiro – 

Empresa Diário de Aveiro, Lda”. ------------------------------------------------------------------------ 
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Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar as decisões do Presidente. ------------------ 

PARECERES PRÉVIOS. ------------------------------------------------------------------------------- 

 “APOIO TÉCNICO E MANUTENÇÃO SIGMA – RENOVAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO VALOR CONTRATO” - INFORMAÇÃO. --------------------------------------------------- 

Presente a informação supra, elaborada pela responsável da CAP, Carla Ferreira, datada de 

12.setembro.2014, corroborada pelo respetivo Chefe de Divisão, Rui Farinha, aqui dada por 

integralmente transcrita, sob solicitação do Gabinete de Informática e Modernização, na qual 

e em síntese, se sugere a renovação e atualização do valor do contrato referenciado em título, 

à empresa: “Medidata – Sistemas de Informação para as Autarquias Locais, SA”, pelo valor 

22.609,45, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, de acordo com a taxa de inflação que 

vigora em 2014 (0,27%), de acordo com o Índice de Preços no Consumidor (IPC). ------------- 

Deste modo, e nos termos da lei, a presente despesa está sujeita a parecer prévio a emitir pelo 

Órgão Executivo Municipal. ------------------------------------------------------------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade emitir parecer prévio favorável à renovação do 

contrato de prestação de serviços. ------------------------------------------------------------------------ 

“ESPETÁCULO TEATRAL INTITULADO «ODE MARÍTIMA»” – ABERTURA DE 

PROCEDIMENTO – INFORMAÇÃO/DESPACHO - RATIFICAÇÃO. -------------------- 

Presente a informação supra, elaborada pelo Assistente Técnico José Narino, datada de 

19.agosto.2014, corroborada pelo respetivo Chefe de Divisão, Rui Farinha aqui dada por 

integralmente transcrita, sob solicitação do serviços do CCI, na qual e em síntese, se sugere a 

aquisição do serviço referenciado em título, por ajuste direto, devendo o aludido convite ser 

endereçado à firma “Olho Nu – Produções e Realizações de Teatro e Cinema, Lda”, 

estimando-se que o valor da referida aquisição de serviços não exceda os 5.000,00 € (cinco 

mil euros), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. -------------------------------------------------- 

Face à falta de tempo útil entre a presente data e o momento da realização citado espetáculo, 

sugere-se que a presente informação seja alvo de despacho favorável, quer relativamente à 

autorização da despesa, quer à emissão do necessário parecer prévio e que relativamente a 

este último ponto seja remetido à próxima reunião do órgão executivo para efeitos de 

ratificação. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho do Sr. Vice-Presidente da Câmara: -- 
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“Visto. Concordo. Proceda-se conforme o sugerido na presente informação e parecer da DAG, 

remetendo posteriormente o correspondente processo à Câmara Municipal tendo em vista a 

ratificação do presente despacho em próxima reunião. ----------------------------------------------- 

20.agosto.2014”. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar o despacho do Sr. Vice-Presidente. ------- 

CONCURSO PÚBLICO. -------------------------------------------------------------------------------- 

“CESSÃO DO DIREITO DE UTILIZAÇÃO DE UMA UNIDADE DE 

ACOLHIMENTO COMERCIAL NA COSTA NOVA DO PRADO” – RELATÓRIO 

FINAL – TOMADA DE CONHECIMENTO. ------------------------------------------------------ 

Presente o Relatório Final supra, elaborado pelo respetivo júri do procedimento, datado de 

11.setembro.2014, aqui dado por integralmente transcrito, na qual e em síntese, se sugere que, 

por falta de apresentação de propostas por parte de eventuais interessados, não se proceda à 

adjudicação da Unidade de Acolhimento Comercial referenciada em título. ---------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento. ---------------------------------- 

RECEITAS MUNICIPAIS. ----------------------------------------------------------------------------- 

DEVOLUÇÃO DE VALOR PAGO PELA TAXA DE OCUPAÇÃO ANUAL DA LOJA 

B DO MERCADO MUNICIPAL DA COSTA NOVA (LUCIARTIS – RETROSARIA E 

PRONTO A VESTIR, LDA) – INFORMAÇÃO/PROPOSTA. --------------------------------- 

Presente a informação/proposta supra, elaborada pela colaboradora Sara Salvador, datada de 

02.setembro.2014, corroborada pelo Chefe da DGESU, Pedro Nunes, aqui dada por 

integralmente transcrita, na qual e em síntese, se sugere a restituição do montante de 55 €, 

face às limitações de operacionalidade da Loja B do já citado equipamento municipal, cuja 

densificação se encontra vertida na presente informação. -------------------------------------------- 

Sobre a mesma, recaiu a seguinte proposta do Sr. Vice-Presidente da Câmara: ------------------- 

“Visto, concordo com o proposto na informação de parecer prestada pela DGESU. Assim, 

sendo justa a pretensão manifestada e estando esta justificada na sequência dos factos 

relatados na informação prestada, considero que deverá ser reembolsada a concessionária do 

espaço referenciado no valor de 55 €. Envie-se á DAG o presente documento de forma a 

proceder-se ao citado reembolso após o seu prévio envio com vista à deliberação que houver 

por conveniente por parte da Câmara Municipal. ------------------------------------------------------ 
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02.setembro.2014”. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade restituir nos termos da proposta do Sr. Vice-

Presidente. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE VALOR PAGO INDEVIDAMENTE POR TAXA DE 

OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO (URBANOS – SUPPLY CHAIN, SA) – 

INFORMAÇÃO. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Presente a informação supra, elaborada pelo Assistente Técnico, Richer Martins, datada de 

05.setembro.2014, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se sugere a 

restituição do montante de 10 €, que por lapso foram transferidos a mais, por parte daquela 

empresa. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho do Sr. Vice-Presidente da Câmara: -- 

- “Visto, concordo com o proposto na presente informação da DOPGU, podendo, face ao que 

na mesma se refere e à justificação havida, ser devolvido o valor cobrado em excesso. 

Articule-se com a DAG a devolução da quantia mencionada e envie-se, caso necessário, o 

presente processo à Câmara Municipal, tendo em vista a deliberação que para o efeito houver 

por conveniente. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

08.setembro.2014”. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade proceder à devolução do pedido. -------------------- 

CEDÊNCIA DE VIATURAS (AUTOCARROS) A ASSOCIAÇÕES DO CONCELHO – 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS COMPARTICIPAÇÕES – PROPOSTA – 

RATIFICAÇÃO. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Presente a seguinte proposta elaborada pela Sr.ª. Vereadora Beatriz Martins: --------------------- 

- “Relativamente ao assunto em epígrafe, cumpre-me dar conhecimento que depois de 

analisadas as várias solicitações recebidas, foram autorizadas as cedências abaixo 

discriminadas, para os meses de Julho, Agosto e Setembro. ----------------------------------------- 

 
Julho 

 DIA ASSOCIAÇÃO DESTINO AUTOCAR
RO 

Km's Valor 

13 Obra da Criança MonteReal Volvo 98 98,00 € 
12 APACGE Coimbra Toyota 100 60,00 € 

    Total 158,00€ 
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Agosto 

 DIA ASSOCIAÇÃO DESTINO AUTOCAR
RO 

Km's Valor 

24 Obra da Criança 
Ilhavo - Viana 

do Castelo 
Volvo 308 308,00 € 

31 Obra da Criança 

Viana do 
Castelo - 

Ilhavo Volvo 

308 308,00 € 

7 Centro deEmprego Murtosa Toyota 43,2 72,00 € 
    Total 688,00€ 

 
 

Setembro 
 DIA ASSOCIAÇÃO DESTINO AUTOCAR

RO 
Km's Valor 

10 Património dos Pobres 
 - Lar S. José - 

Fátima Volvo 268 268,00€ 

6  Grupo Desportivo do  
Gafanha 

Gondomar Toyota 166 99,60 € 

27 Centro Social Paroquial 
Gafanha da Nazaré 

Leiria Toyota 228 136,80 € 

14 
Associação Bússola 

Partilhada Almeirim Toyota 396 
237,60 € 

21 SCVA 
Macinhata do 

Vouga Volvo 62 
62,00 € 

    Total 804.00 
 
Considerando que se trata de pedidos de Associações do Concelho de Ílhavo, que 

desenvolvem actividades de muito interesse municipal, informo que ao abrigo do disposto do 

n.º 4 do art.º 4 do Regulamento municipal para a utilização e cedência dos veículos 

automóveis de transporte colectivo de passageiros da Câmara Municipal de Ílhavo, isentei as 

mesmas de compensação dos encargos inerentes à utilização das viaturas. ------------------------ 

Deverá a presente proposta ser remetida à Câmara Municipal por força do n.º 3 do art.º 35 da 

Lei n.º 75/2013, de 12SET. -------------------------------------------------------------------------------- 

A Vereadora, ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Ass.) Beatriz de Fátima Clemente Martins. ------------------------------------------------------------- 

09.setembro.2014”. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar nos termos da proposta. -------------------- 

ADMINISTRAÇÃO URBANÍSTICA. --------------------------------------------------------------- 

CONSTRUÇÃO PARTICULAR. --------------------------------------------------------------------- 
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DESTAQUE DE PARCELA – ENTREGA DE DOCUMENTOS. ----------------------------- 

- Presente o processo registado com o n.º 11218, Pº 136/14, em 01.agosto.2014, respeitante a 

Manuel Roque Caçoilo, residente na Rua Prof. Francisco Corujo, n.º 205 – Gafanha da 

Encarnação. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade deferir o presente pedido de certidão. -------------- 

A informação tem a referência DOPGU/elianac 2014/09/01 11218/14 1, e é da 

responsabilidade da Técnica Superior da DOPGU, Eliana Castro, e o despacho do Sr. 

Vereador Marcos Ré, está datado de 08.setembro.2014, os quais se dão aqui por integralmente 

transcritos e constam do respetivo processo. ----------------------------------------------------------- 

RESTITUIÇÃO DE CAUÇÃO. ------------------------------------------------------------------------ 

- Presente o processo registado com o n.º 11979, Pº 41/60, em 20.agosto.2014, respeitante a 

Alcides Marques Ferreira Ribau, residente na Rua da Boa Hora, n.º 18 – Gafanha do Carmo. - 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade proceder à restituição da caução. -------------------- 

A informação tem a referência DOPGU/horaciol 2014/08/27 11979/14 1, e é da 

responsabilidade do Técnico Superior da DOPGU, Horácio Labrincha, e o despacho do Sr. 

Vereador Marcos Ré, está datado de 04.setembro.2014, os quais se dão aqui por integralmente 

transcritos e constam do respetivo processo. ----------------------------------------------------------- 

LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO. ------------------------------------------------------------------- 

- Presente o processo registado com o n.º 11988, Pº 209/11, em 20.agosto.2014, respeitante a 

Liliana Vechina Nunes, residente na Rua Dr. Josué Ribau, n.º 23 – Gafanha da Nazaré. -------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade deferir o presente pedido de levantamento de 

caução. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A informação tem a referência DOPGU/horaciol 2014/08/27 11988/14 1, e é da 

responsabilidade do Técnico Superior da DOPGU, Horácio Labrincha, e o despacho do Sr. 

Vereador Marcos Ré, está datado de 04.setembro.2014, os quais se dão aqui por integralmente 

transcritos e constam do respetivo processo. ----------------------------------------------------------- 

EQUIPAMENTO RURAL E URBANO. ------------------------------------------------------------- 

OBRAS MUNICIPAIS. ---------------------------------------------------------------------------------- 

LIBERTAÇÃO DE GARANTIAS BANCÁRIAS E RESTITUIÇÃO DE REFORÇOS 

DE CAUÇÃO. --------------------------------------------------------------------------------------------- 
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“CENTRO DE INVESTIGAÇÃO E EMPREENDEDORISMO – ELABORAÇÃO DE 

PROJETO” - INFORMAÇÃO. ------------------------------------------------------------------------ 

Presente a informação supra, datada de 10.setembro.2014, aqui dada por integralmente 

transcrita, na qual e em síntese, se sugere a libertação de todas as cauções prestadas à firma: 

“Filipe Brito Costa – Arquitectura, Unipessoal, Lda”, uma vez que estão cumpridas todas as 

obrigações contratuais por parte do adjudicatário. ----------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta de libertação de 

garantias bancárias e restituição de reforços de caução. ---------------------------------------------- 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL. ------------------------------------------------ 

CIDADANIA E IGUALDADE. ------------------------------------------------------------------------ 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CARENCIADOS – 

COMPARTICIPAÇÃO NO PAGAMENTO DA FATURA RELATIVA A ÁGUA, 

SANEAMENTO E RESÍDUOS SÓLIDOS – PROPOSTA. -------------------------------------- 

Presente a seguinte proposta elaborada pelo Sr. Vereador, Paulo Teixeira da Costa: ------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º - O enquadramento legal previsto na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no seu artigo 33º 

n.º 1, alínea v), conjugado com a atribuição que é conferida aos Município no âmbito da ação 

social pelo artigo 23º n.º 2 alínea h) do mesmo diploma legal; -------------------------------------- 

2.º - O previsto no Regulamento Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados, 

aprovado em reunião do Executivo Municipal de 15 de junho de 2011 e da Assembleia 

Municipal de 22 de junho de 2011, nomeadamente no que diz respeito ao seu artigo 4.º, n.º 2, 

alínea e) “comparticipação no pagamento da fatura relativa a água saneamento e resíduos 

sólidos“. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

3.º - Os pedidos de comparticipação solicitados por quatro munícipes ou agregados familiares 

e as respetivas Informações Sociais que se anexam. --------------------------------------------------- 

4.º - Que a presente despesa que se pretende comprometer se encontra assegurada e cativada 

pela proposta de cabimento n.º 110 de 10/01/2014, pelo que, ---------------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a atribuição do seguinte apoio, ao abrigo do 

Regulamento do Fundo Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados: -------------- 
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- Três comparticipações no pagamento da fatura relativa a água, saneamento e resíduos 

sólidos no valor de 70%, pelo período de 12 meses. -------------------------------------------------- 

- Uma comparticipação no pagamento da fatura relativa a água, saneamento e resíduos sólidos 

no valor de 40%, pelo período de 12 meses. ------------------------------------------------------------ 

O Vereador do Pelouro da Cidadania e Igualdade, ---------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, ---------------------------------------------------------------------------- 

12.setembro.2014”. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CARENCIADOS – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PONTUAL (TRANSFERÊNCIAS CORRENTES) AO 

CASCI – APOIO AO ARRENDAMENTO DE HABITAÇÃO – PROPOSTA. ------------- 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Vereador, Paulo Teixeira da Costa: ------------ 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º - O enquadramento legal previsto na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no seu artigo 33º 

n.º 1, alínea v), conjugado com a atribuição que é conferida aos Município no âmbito da ação 

social pelo artigo 23º n.º 2 alínea h) do mesmo diploma legal. -------------------------------------- 

2.º - O previsto no Regulamento Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados, 

aprovado em reunião do Executivo Municipal de 15 de junho de 2011 e de Assembleia 

Municipal de 22 de junho de 2011, nomeadamente no que diz respeito ao seu artigo 4.º, n.º 2, 

alínea b) “apoio ao arrendamento de habitação”. ------------------------------------------------------ 

3.º - Os pedidos de apoio solicitados por oito munícipes e/ou agregados familiares e as 

respetivas Informações Sociais anexas. ----------------------------------------------------------------- 

4.º - Que o Centro de Ação Social do Concelho de Ílhavo se disponibilizou como instituição 

parceira tendo solicitado a concessão de apoio ao pagamento da renda de casa referente aos 

agregados das informações anexas, ficando os utentes responsáveis por comparticipar com o 

restante valor, necessário à prossecução da totalidade do montante da renda. --------------------- 

5.º - Que a presente despesa que se pretende comprometer se encontra assegurada e cativada 

pela proposta de cabimento n.º 111 de 10/01/2014, pelo que, ---------------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a atribuição de um subsídio pontual ao Centro de 

Ação Social do Concelho de Ílhavo, no valor de 2.706,31 Euros, para apoio à comparticipação 

no pagamento do valor da renda de casa pelo período que consta nas Informações Sociais, 

sendo que, findo este espaço temporal, será o mesmo alvo de reavaliação. ------------------------ 

O Vereador do Pelouro da Cidadania e Igualdade, ---------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, ---------------------------------------------------------------------------- 

12.setembro.2014”. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

PROGRAMA MUNICIPAL DE BOLSAS DE ESTUDO 2014/2015. -------------------------- 

Presente o Programa Municipal supra, aqui dado por integralmente transcrito. ------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar o presente Programa de Bolsas de 

Estudo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

SALUBRIDADE E COMODIDADE PÚBLICA. -------------------------------------------------- 

AMBIENTE. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

LIMPEZA DOS SANITÁRIOS DO MERCADO E DO POSTO DE TURISMO DA 

COSTA NOVA - SUBSÍDIO PONTUAL AO RANCHO FOLCLÓRICO “OS 

PALHEIROS” DA COSTA NOVA – PROPOSTA. ----------------------------------------------- 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Vereador, Marcos Labrincha Ré: --------------- 

- “Uma vez mais, e pese embora as diligências havidas tendo em vista a aquisição de serviços 

relativos à limpeza e manutenção dos sanitários existentes nas nossas Praias, em especial na 

Praia da Costa Nova e no período fora da época balnear, as dificuldades constantes e 

sistemáticas encontradas não tornaram possível a inclusão desta intervenção na 

contratualização havida para o efeito durante a época balnear. Tal situação justifica-se pela 

necessidade de introduzirmos fora da época balnear uma frequência diferente na realização 

daqueles serviços e daí, a dificuldade em encontrar uma solução que, integrando-se na época 

balnear permita, com o melhor preço, proporcionar um serviço capaz de assegurar, pelo 

menos aos fins-de-semana (sábados e domingos) e feriados, a abertura nas devidas condições 

dos sanitários considerados potencialmente mais utilizáveis na Praia da Costa Nova ou da 

Barra. Deste modo, a urgência na resolução do problema, a necessidade de manter abertos os 

sanitários mencionados em epígrafe (os mais utilizados) assegurando por sua vez a sua 
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manutenção, higiene e limpeza durante o período de tempo acima referido obrigam a deitar 

mão de soluções expeditas e de recurso, para fazer face à problemática mencionada. 

Conquanto tenha sido este o propósito e procedimento seguido, infelizmente e no caso dos 

sanitários da Barra normalmente incluídos neste âmbito, não foi possível, pelo menos até à 

data, estabelecer a solução que nos anos anteriores foi alcançada. ---------------------------------- 

Contudo e no caso dos sanitários da Costa Nova acima mencionados, à semelhança dos anos 

anteriores e após reunião havida com o Rancho Folclórico “Os Palheiros” da Costa Nova, esta 

instituição uma vez mais respondeu afirmativamente à concretização da solução que, no nosso 

ponto de vista, a urgência e os aspetos acima mencionados justificam implementar. No 

entanto e na tentativa de responder ao abaixo-assinado oportunamente enviado pelos 

vendedores do Mercado da Costa Nova e porque após consulta havida aos Serviços gestores 

do referido Mercado, tal pretensão se justifica atender de forma a que os ditos sanitários, em 

especial os situados no Mercado possam abrir às 07:30 horas (hora de abertura do referido 

equipamento) no período indicado, propõe-se de modo idêntico às épocas passadas, a 

concessão de um subsídio pontual de 250 Euros/mês por cada sanitário, a atribuir ao 

Rancho Folclórico “Os Palheiros” da Costa Nova como contrapartida à execução dos 

trabalhos e/ou serviços a prestar (neste estão excluídos os materiais de limpeza a fornecer pela 

Câmara Municipal) desde o princípio do mês de Outubro de 2014 até ao início da próxima 

época balnear (final do mês de Maio de 2015) e que no total ascende a 4.000 Euros (2 x 250€ 

x 8 meses). No caso presente o horário de funcionamento acordado será, nos meses de 

Novembro a Março (inclusive) das 07.30 às 18.30 horas durante os dias mencionados e nos 

meses de Outubro, Abril e Maio das 07.30 às 19.30 horas nos dias já referidos. Propõe-se 

ainda que o pagamento às referidas Instituições seja bimestral, a efectuar no final de cada mês 

correspondente ao período considerado. ---------------------------------------------------------------- 

O Vereador em Exercício, --------------------------------------------------------------------------------- 

Ass.) Marcos Labrincha Ré, ------------------------------------------------------------------------------ 

15.setembro.2014”. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

TURISMO. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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HOMOLOGAÇÃO DE PREÇOS DE ARTIGOS NAS LOJAS DE TURISMO 

MUNICIPAIS DE ÍLHAVO, COSTA NOVA E ITINERANTE – 

INFORMAÇÃO/PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------------- 

Presente a informação supra, elaborada pela Técnica Superior Susana Esteves, datada de 

09.setembro.2014, aqui dada por integralmente transcrita, sobre os preços praticados nos 

artigos colocados à venda nos espaços identificados em título, sobre a qual recaiu o seguinte 

despacho/proposta. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

“Concordo. Ao Sr. Presidente da Câmara. -------------------------------------------------------------- 

12.setembro.2014”. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade a homologar os preços previstos na proposta. ----- 

VENDAS DE MERCHANDISING NAS LOJAS DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE 

ÍLHAVO E NA LIVRARIA DO MUSEU MARÍTIMO DE ÍLHAVO NO PRIMEIRO 

SEMESTRE DE 2014 – INFORMAÇÃO – TOMADA DE CONHECIMENTO. ----------- 

Presente a informação relativa ao assunto supra, elaborada pela Técnica Superior, Susana 

Esteves, datada de 12.setembro.2014, aqui dada por integralmente transcrita, sobre a qual 

recaiu o seguinte despacho. ------------------------------------------------------------------------------- 

“Concordo. Ao Sr. Presidente da Câmara. -------------------------------------------------------------- 

12.setembro.2014”. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento. ---------------------------------- 

PAGAMENTOS AUTORIZADOS. -------------------------------------------------------------------

AUTOS DE VISTORIA E MEDIÇÃO DE TRABALHOS. --------------------------------------

Presentes os seguintes (9) nove Autos de Vistoria e Medição de Trabalhos: ---------------------- 

1º - Da Empreitada “Centro Sócio – Cultural e Extensão de Saúde da Costa Cova” – (Corpo 

A), 10ª Situação Contratual, no valor de € 15.815,44 (quinze mil, oitocentos e quinze euros e 

quarenta e quatro cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à firma: Constarte - Construções, 

SA. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

2º - Da Empreitada “Centro Sócio – Cultural e Extensão de Saúde da Costa Cova” – (Corpo B 

+ c), 8ª Situação Contratual, no valor de € 128.644,57 (cento e vinte e oito mil, seiscentos e 

quarenta e quatro euros e cinquenta e sete cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à firma: 

Constarte - Construções, SA. ----------------------------------------------------------------------------- 
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3º - Da Empreitada “Requalificação e Ampliação do Museu da Vista Alegre” -  2ª Situação 

Contratual, no valor de € 36.269,74 (trinta e seis mil, duzentos e sessenta e nove euros e 

setenta e quatro cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à firma: Costeira – Engenharia e 

Construção, SA. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

4º - Da Empreitada “Requalificação e Ampliação do Museu da Vista Alegre” -  3ª Situação 

Contratual, no valor de € 184.588,10 (cento e oitenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e oito 

euros e dez cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à firma: Costeira – Engenharia e 

Construção, SA. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

5º - Da Empreitada “Redes de Drenagem de Águas Pluviais da Rua de Alqueidão, Rua 

Frederico Cerveira e Avª. Manuel da Maia - Ílhavo” - 4ª Situação Contratual, no valor de € 

26.541,89 (vinte seis mil, quinhentos e quarenta e um euros e oitenta e nove cêntimos), com 

IVA incluído, adjudicada à firma: DST – Domingos da Silva Teixeira, SA. ---------------------- 

6º - Da Empreitada “Reconversão do Logradouro da Casa do Gaveto da Avenida 25 de Abril / 

Casa n.º 58 da Rua de Santo António ” - 1ª Situação Contratual, no valor de € 8.341,22 (oito 

mil, trezentos e quarenta e um euros e vinte e dois cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à 

firma: Edilages, SA. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

7º - Da Empreitada “Via de Acesso ao Parque de Ciência e Inovação” - 5ª Situação 

Contratual, no valor de € 45.017,53 (quarenta e cinco mil e dezassete euros e cinquenta e três 

cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à firma: Manuel Francisco de Almeida, SA. --------- 

8º - Da Empreitada “Conservação e Reabilitação do Pavilhão Municipal Capitão Adriano 

Nordeste” - 1ª situação Contratual, no valor de € 31.867,31 (trinta e um mil, oitocentos e 

sessenta e sete euros e trinta e um cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à firma: SRTC – 

Construções, Lda. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

9º - Da Empreitada “Vias Municipais – Conservação e Abertura de Novas - Requalificação da 

Estrada Florestal n.º 1 – 1ª Fase ” - 5ª Situação Contratual, no valor de € 9.660,00 (nove mil, 

seiscentos e sessenta euros), com IVA incluído, adjudicada à firma: Vítor Almeida & Filhos, 

SA. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar os presentes nove autos e proceder ao 

pagamento. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ADRA – ÁGUAS DA REGIÃO DE AVEIRO, S.A. ------------------------------------------------ 
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EMPREITADA “REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS E PLUVIAIS DA 

GAFANHA DA NAZARÉ E ZONA INDUSTRIAL DA MOTA” – NOTAS DE DÉBITO 

– AUTOS DE MEDIÇÃO - PAGAMENTOS – COMPONENTE DAS REDES DE 

DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS PLUVIAIS. --------------------------------------------- 

Presentes os Autos de Medição n.ºs 15, 17 e 19, e respetivas notas de débito para pagamento à 

“ADRA, SA”, no valor respetivamente de € 192.852,00, € 167.602,95€ e € 232.929,68. ------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar o pagamento dos presentes autos. --------- 

E nada mais havendo a tratar, foi a reunião encerrada eram 19.30 horas. -------------------------- 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente ata que eu,                                                  

                         , servindo de Secretário, redigi, subscrevi e assinei conjuntamente com o Sr. 

Presidente da Câmara, que presidiu à reunião. --------------------------------------------------------- 

 


